
 Solicitação de impugnação da proposta e desclassificação do licitante 

 Aos cuidados do pregoeiro e da equipe de licitação e apoio da  Prefeitura Municipal 

 de Monte Alto/SP, UASG 986727.  Registro do  Pregão  90011/2024. 

 1-  Solicitação de impugnação da proposta e desclassificação do licitante 

 Prezado  pregoeiro  e  equipe  de  apoio.  Mediante  consta  na  sessão  pública  iniciada 

 em  05/04/2024  ,  é  de  domínio  público  a  informação  que  a  empresa  SELF  CARE 

 HOSPITALAR  LTDA,  com  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  (CNPJ) 

 41.607.456/0001-00  foi  vencedora  na  etapa  de  lances  do  Item  3  do  supracitado 

 pregão. 

 Conforme  consta  no  chat  da  sessão  pública,  foi  solicitado  por  vossa  senhoria 

 às  14h,  21  min  e  42  s  do  dia  05/04/2024  a  seguinte  informação:  Sr.  Fornecedor  SELF 

 CARE  HOSPITALAR  LTDA,  CNPJ  41.607.456/0001-00,  você  foi  convocado  para  enviar  anexos  para  o  item  3. 

 Prazo  para  encerrar  o  envio:  16:24:00  do  dia  05/04/2024.  Justificativa:  Favor  encaminhar  os  documentos 

 faltantes:  As  CNDs  nas  validades  FGTS,  Federal,  Trabalhista,  a  de  Falência  e  Concordata,  Atestado  e  a  inscrição 

 Estadual ou Municipal. 

 Peço atenção à informação quanto ao  PRAZO  que foi informado por vossa 
 senhoria: “  Prazo para encerrar o envio: 16:24:00 do dia 05/04/2024.” 

 Adiante da convocação supracitada, ainda foi informado por vossa senhoria 
 conforme consta na sessão pública a seguinte solicitação: 

 Favor encaminhar as declarações especificadas nos Anexos IV e V por as declarações encaminhadas 
 não são as especificadas no Edital.  14:53:09 

 Estou aguardando as declarações do Anexo IV e V e o comprovante de inscrição Municipal ou 
 Estadual para finalizarmos o processo. Pode encamainhar por favor  15:58:12 

 Seguindo adiante quanto a solicitação, conforme consta na sessão, a empresa 
 vencedora do melhor lance  NÃO  enviou as documentações que foram exigidas 
 conforme consta na sessão pública: 

 O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:24:00 de 05/04/2024. Nenhum anexo 
 foi enviado pelo fornecedor SELF CARE HOSPITALAR LTDA, CNPJ 41.607.456/0001-00. 16:24:00 



 2-  Solicitação para o pregoeiro e equipe de apoio 

 Prezado pregoeiro e equipe de apoio, diante desse  FATO do NÃO ENVIO dos 
 ANEXOS  pelo fornecedor supracitado, solicito  DESCLASSIFICAÇÃO  da empresa 
 SELF CARE HOSPITALAR LTDA, CNPJ 41.607.456/0001-00  da disputa do  Item 
 3. 

 Solicito também de vossa senhoria e equipe de apoio, pela  isonomia das etapas 
 de lances  , a justificativa de, logo  APÓS  o prazo ter sido vencido e a empresa 
 supracitada ter sido informada que  NÃO ENVIOU  os  ANEXOS no tempo estipulado  , 
 foi declarada como  ACEITA E HABILITADA. 

 Prezado pregoeiro, por qual razão a empresa  SELF CARE HOSPITALAR 
 LTDA  foi declarada como  ACEITA E HABILITADA  , sendo que, conforme consta na 
 sessão,  NÃO  foram enviados no tempo hábil as documentações solicitadas conforme 
 consta na sessão. Em virtude desse ato, solicito a  inviabilidade da proposta,  pois já 
 havia sido informado na sessão pública que a empresa não cumpriu o prazo de envio. 

 Diante dessa  ILEGALIDADE,  todos os atos e fatos praticados  por  vossa 
 senhoria e a empresa SELF CARE HOSPITALAR LTDA  posteriores  ao dia 
 05/04/2024,  às  16h, 24 min DEVEM  ser considerados  ATOS NULOS,  visto que, 
 foram praticados com violação à ordem pública, bons costumes e inobservância da 
 forma legal do andamento do pregão público. 

 Rio de Janeiro, 09 de abril de 2024. 
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